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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021 
 

O município de Açailândia (MA), através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação – CCL, representada pela 
presidente infra-assinado, torna público aos interessados a suspensão até ulterior 
deliberação da realização da licitação na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
003/2021, tendo por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoa(s) jurídica(s) prestadoras de 
serviços de saúde, interessadas em realizar atendimento, em caráter complementar, aos 
usuários do SUS - Sistema Único de Saúde – em serviços de urgência e emergência e 
serviços eletivos em oftalmologia, tendo como parâmetro os valores da Tabela SIA/SUS, 
utilizando-se dos equipamentos e insumos necessários da(s) vencedora(s), com local para 
atendimentos aos usuários dentro do município de Açailândia – MA, a qual seria realizada 
as 9h do dia (16) de agosto de 2021. O aviso contendo a nova data/horário para realização 
da presente licitação será publicado no Diário Oficial da União – DOU, Diário Oficial do 
Estado-DOE, Diário Oficial do Município-DOM, divulgado no jornal O Estado do Maranhão 
e no sítio oficial do poder executivo (www.acailandia.ma.gov.br), em conformidade com 
a legislação vigente. 

 
Tal medida fez-se necessária para analise de pedidos de impugnações 

apresentados a esta comissão de licitação. 
 
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Central de Licitação localizada 

na Prefeitura Municipal de Açailândia, situada na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia (MA) ou pelo e-mail licitacao@acailandia.ma.gov.br. 

 
Açailândia-MA, em 20 de agosto de 2021. 

 
 

Simone Pereira Carvalho dos Santos 
Presidente da CCL. 
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